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ATO DA PRESIDÊNCIA N. 24/2025
Autoriza adiantamento para suprimento de fundos de caixa.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. Io - Autorizar, de acordo com a solicitação em anexo, baseada na Lei n.° 

2441/2023, de 30 de novembro de 2023, adiantamento no valor de R$ 

950,00(novecentos e cinquenta reais), sendo R$ 700,00(setecentos reais) para 

Material de Consumo e R$ 250,00(duzentos e cinquenta reais) para Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica, a Servidora Endriane Kalsing Calegari, portadora do 

CPF: 054.549.759-07.

Art. 2o - O adiantamento ora autorizado visa cobrir despesas de pronto 

pagamento do Poder Legislativo Municipal de Serranópoíis do Iguaçu.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópoíis do Iguaçu 23 de

setembro de 2025.

Maria Mada a Bertolini
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ATO DA PRESIDÊNCIA N. 24/2025

Autoriza adiantamento para suprimento de fundos de caixa.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1’ - Autorizar, de acordo com a solicitação em anexo, baseada na Lei n." 
2441/2023, de 30 de novembro de 2023, adiantamento no valor de RS 

950,00(novecentos e cinquenta reais), sendo RS 700,00(setecentos reais) para 
Material de Consumo e RS 250,00(duzentos e cinquenta reais) para Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica, a Servidora Endriane Kalsing Calegari, portadora do 

CPF: 054.549.759-07.

Art. 2o - O adiantamento ora autorizado visa cobrir despesas de pronto 

pagamento do Poder Legislativo Municipal de Serranópolis do Iguaçu.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu 23 de 
setembro de 2025.

Maria Madalena Bertolini

Presidente
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